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PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – A Presidência designa a 

Deputada Júlia Lucy para emitir parecer sobre a matéria. 

Solicito à Relatora, Deputada Júlia Lucy, que emita parecer da Comissão de 

Economia, Orçamento e Finanças sobre a matéria. 

PARECER 03 - CEOF 

DEPUTADA JÚLIA LUCY (NOVO. Para emitir parecer. Sem revisão da oradora.) 

– Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Economia, 

Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 1.880/2021, de autoria do Deputado Prof. 

Reginaldo Veras, que “assegura ao consumidor do Distrito Federal o direito de solicitar 

a mudança de dados nas faturas de serviços essenciais de fornecimento de água e 

energia elétrica, nos casos que especifica”. 

No âmbito desta Comissão, Sr. Presidente, por não criar despesa à alteração 

de dados, somos pela admissibilidade do projeto. 

É o parecer.  

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão o parecer. 

(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 13 Deputados. 


